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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Jarinu, 
veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das 
entidades da Administração Direta 
e Indireta deste Município, sendo 
referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico 
de Jarinu poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: 
https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial. 
As consultas e pesquisas são de acesso 
gratuito e independente de qualquer 
cadastro.
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ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAçÃO – PREGÃO PRESENCIAL

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, Pregão 
Presencial nº 015/2023 - Edital n° 017/2023 – Processo n° 
537/2022 do tipo menor preço por item. Objeto: aquisição 
de veículo automotor e respectivas adaptações para 
emprego nas atividades operacionais desenvolvidas pela 
Guarda Civil Municipal de Jarinu/SP, conforme quantidades 
e especificações constantes do Anexo I deste Edital. O prazo 
para recebimento dos envelopes de proposta comercial e 
documentos de habilitação até dia 21 de março de 2023 às 
09H00M. Abertura dos envelopes dia 21 de março de 2023 
às 09H00M. O Edital na íntegra se encontra a disposição 
dos interessados no site www.jarinu.sp.gov.br. Informações 
através do telefone (11) 4016-8200.

Jarinu, 07 de março de 2023.

Vinícius Peixoto Affonso Silva
Chefe do Depto. de Compras

AVISO DE LICITAçÃO – PREGÃO PRESENCIAL

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, Pregão 
Presencial nº 016/2023 - Edital n° 018/2023 – Processo n° 
3412/2022 do tipo menor preço por item. Objeto: aquisição 
de equipamentos e ferramentas necessários para uso dos 
funcionários desta Secretaria De Serviços Públicos, na 
manutenção de play-groud de ferro e eucalipto em praças, 
parques e jardins públicos, bem como roçada de grama, poda 
de árvores e plantas de grande porte, conforme quantidades 
e especificações constantes do Anexo I deste Edital. O prazo 
para recebimento dos envelopes de proposta comercial e 
documentos de habilitação até dia 22 de março de 2023 às 
09H00M. Abertura dos envelopes dia 22 de março de 2023 
às 09H00M. O Edital na íntegra se encontra a disposição 
dos interessados no site www.jarinu.sp.gov.br. Informações 
através do telefone (11) 4016-8200.

Jarinu, 07 de março de 2023.

Vinícius Peixoto Affonso Silva
Chefe do Depto. de Compras
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PORTARIA Nº 12.209, DE 03 DE mARçO DE 2023.

“Concede Licença sem vencimentos ao Servidor Municipal 
Sr. FLAVIO LEOPOLDO BASILIO exercendo o Emprego Público 
de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - CONCEDER, ao Sr. FLAVIO LEOPOLDO BASILIO 
portador da Cédula de Identidade RG. 21.628.433 - SSP/SP, 
CPF. 182.823.478-84 e da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social 021710 Série 097SP, uma LICENÇA SEM VENCIMENTOS, 
no período de 03/03/2023 a 03/09/2023, devendo retornar 
ao serviço imediatamente após o término do afastamento 
concedido.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 03 de Março de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 12.210, DE 03 DE mARçO DE 2023.

“NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, os membros para compor a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES:

• DANIELA EFFGEN SONETI LORENCINI – Presidente

• MAURÍCIO ALAN BERTOLOTTI - Membro

• VINICIUS PEIXOTO AFFONSO SILVA - Membro

• TIAGO ELESBÃO NUNES - Membro 

• JAYNE DOS SANTOS RODRIGUES - Membro

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em 
especial a Portaria n° 11.888 de 03 de agosto de 2022.

CUMPRA-SE. 

Município de Jarinu, em 03 de Março de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal 

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12.211, DE 03 DE mARçO DE 2023.

“NOMEIA PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO PARA REALIZAÇÃO 
DE PREGÕES, CONFORME DISPOSTO NO DECRETO Nº 2.579 
DE 22/01/2011.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
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município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, os Pregoeiros e Equipe de Apoio para 
a realização de Pregões conforme disposto no Decreto nº 
2.579 de 22/01/2011:

PREGOEIROS OFICIAIS:

• DANIELA EFFGEN SONETI LORENCINI

• VINICIUS PEIXOTO AFFONSO SILVA

EQUIPE DE APOIO:

• GLAUCIA HELENA MATOS DUARTE NAKAYAMA

• JAYNE DOS SANTOS RODRIGUES

• TIAGO ELESBÃO NUNES

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se os efeitos da Portaria 11.887 de 
03/08/2022.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 03 de Março de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração
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